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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr.  Antônio de Souza Rosa  

PROCESSO Nº.: 50044217220208130433  

SECRETARIA: Unidade Jurisdicional Única 1a JD   

COMARCA: Montes Claros 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: R. F. P.  

IDADE: 57 anos 

PEDIDO DA AÇÃO:  Dieta Nutren  

DOENÇA(S) INFORMADA(S): E44 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  Neoplasia Maligna 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 79.380 

 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2020.0001786 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Informação sobre os medicamentos pretendidos, bem como sobre o 

tratamento prescrito e competência para o seu fornecimento.  

III - CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO:  

 Conforme relatório médico datado de 02/02/2020, trata-se de RFP, 57 

anos com o diagnóstico de Ca de ovário em tratamento adjuvante com 

QT e desnutrição. Apresenta queixa de hiporexia e astenia, com perda 

ponderal de + 9 Kg em 6 meses. Necessita de terapia nutricional oral, 

com suplemento calórico-protéico, com 05 latas de Nutren 1.0/mês para 

aporte calórico de 1.700 caloria/dia e 1,2g g/kg/dia de proteinas. 

 O câncer de ovário é uma neoplasia maligna de elevada 

morbimortalidade. Até 25% dos casos têm um componente genético e 

podem estar relacionados com a síndromes familiais de câncer. Também são 
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considerados fatores de risco relacionados relacionados o uso de 

anticoncepcional, idade > 60 anos e histórico familiar. Na maioria das vezes 

é um tumor silencioso e quando apresenta sintomas os mesmos são 

inespecificos como dor ou desconforto abdominal, hiporexia, perda ou 

ganho de peso, alterações menstruais ou sangramento vaginal, cansaço 

incomum, dor nas costas ou durante o ato sexual um tumor silencioso. Desta 

forma ao diagnóstico o tumor pode ter crescido bastante antes de ser 

detectado e em 75% dos casos têm o diagnóstico quando a doença já 

está avançadaAssim é comum os pacientes evoluirem com queda do 

estado geral e desnutrição e apresentarem uma sobrevida global de 

apenas 30-40% em cinco anos. Nesta situação as opções de tratamento 

são restritas a cirurgia citorredutora e a quimioterapia, terapêuticas 

parcialmente efetivas e, conseqüentemente, a maioria das pacientes 

apresentará progressão, recorrência e óbito em função da doença.   

 A terapia enteral (TNE) por sondas ou ostomias, consiste de 

procedimentos que permitem a administração de nutrientes pelo trato 

digestivo por via oral, sondas ou ostomias, visando manter e/ou recuperar 

o estado nutricional do paciente. Indicada para indivíduos com 

alteração metabólica ou fisiológica que cause mudanças restritivas ou 

suplementares em sua alimentação relacionadas à utilização biológica de 

nutrientes ou à via de consumo alimentar (enteral ou parenteral). O SUS, não 

trata as dietas e insumos como medicamentos, assim não existe 

legislação nacional determinando o fornecimento de dieta 

industrializada para uso domiciliar. A Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição (PNAN) confere institucionalidade à organização e oferta dos 

cuidados relativos à alimentação e nutrição, bem como ressalta o papel 

do SUS na agenda de segurança alimentar e nutricional e na garantia do 

direito humano à alimentação adequada e saudável. Nesse contexto, 
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destaca-se que o cuidado alimentar deverá, sempre que possível, ser 

realizado por meio de técnicas dietéticas específicas que utilizam os 

alimentos como base da dieta do indivíduo, mesmo que portadores de 

necessidades específicas. Excepcionalmente em situação cientificamente 

justificada, quando esgotadas todas as outras alternativas terapêuticas, 

existem diretrizes regulatórias loco-regionais, construídas para regulamentar 

a disponibilização de dieta industrializada. 

  A terapia alimentar, nos casos de necessidades alimentares 

especiais, difere muito conforme o tipo de alteração fisiológica e 

metabólica de cada indivíduo. Nesse sentido, uma atenção nutricional 

bem planejada pode suprir as necessidades nutricionais do indivíduo, 

sob os aspectos qualitativo e quantitativo, bem como sob a forma de 

administração dos alimentos. Por isto esta terapia deve ser orientadas 

por nutricionista, quem determinará o tipo e volume de dieta necessário 

a cada caso. Os sujeitos que mais demandam a TNE são, além dos 

desnutridos, os em risco nutricional e os portadores de patologias que 

resultam na impossibilidade de mastigação e deglutição, como no AVE, 

câncer de cabeça, pescoço ou esôfago, doenças neurológicas em estágios 

avançados. Frequentemente, nestas situações, há indicação de TNE 

prolongada, sem necessidade de manutenção da internação hospitalar, por 

estabilização clínica do paciente, sendo a TNE domiciliar mais indicada. No 

Brasil, o uso de dietas artesanais e/ou semi-artesanais é incentivado 

para indivíduos sob cuidados no domicílio.  

 As dietas enterais variam quanto a seu tipo em artesanal ou 

industrial. As dietas artesanais são produzidas diariamente em condições 

rigorosas de higiene, sob orientação de nutricionista, a partir de produtos in 

natura, cozidos, ou não, triturados e peneirados. Podem ser indicadas para 

pacientes estáveis clinicamente, com doenças crônicas ou em tratamento 
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paliativo. Não há evidências científicas que mostrem prejuízo na 

absorção de nutrientes provenientes de fórmula nutricional com 

alimentos na inexistência de disfunções absortivas no sistema 

digestório e de doenças que demandam necessidades especiais de 

nutrientes que não possam ser suprimidos nesta dieta. Contêm proteínas, 

vitaminas, carboidratos e sais minerais em proporção adequada as 

necessidades estabelecidas. Apresentam como vantagem em relação as 

industrializadas, seu menor custo, maior concentração de probióticos e 

maior sensação de estar alimentado. Devem ser a primeira opção para 

o uso domiciliar. Tem o inconveniente a necessidade de manipulação em 

boas condições sanitárias para evitar sua contaminação. Pode ser 

suplementada e modificada inclusive com produtos industrializados. 

 As dietas industrializadas são regulamentadas pela ANVISA e 

contêm macro e micronutrientes em proporções padronizadas. A dieta 

padrão contem proteínas, lipídios, carboidratos, vitaminas e minerais, 

necessários à nutrição de indivíduos normais. Nutren 1.0, fabricada pela 

Nestlé, é um suplemento alimentar, completo e balanceado, destinada 

para nutrição de pessoas com necessidades especiais. Possui 

combinação exclusiva de cálcio, proteína e vitamina D, nutrientes que 

contribuem para a manutenção de ossos e músculos fortes. Pode ser 

consumida a qualquer momento do dia. As dietas industrializadas 

apresentam custo mais elevado, maior controle de qualidade sanitária, 

maior comodidade de preparação e composição química definida.  

 Em maio de 2012, o Conselho Regional de Nutrição do Paraná 

divulgou parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas 

para pacientes com necessidade de nutrição enteral. Os autores 

concluíram que não existem evidências de superioridade de uma fórmula 

em relação à outra. Mesmo em dietas especiais, como para o diabético, 
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a dieta artesanal pode ser modificada e adequada às necessidades 

especiais com o uso de soja e isenção de sacarose, glúten e lactose, 

como demandado no caso. Do ponto de vista de efeito nutricional se 

comparadas a dieta artesanal e industrializada tem o mesmo efeito podendo 

serem usadas indistintamente, devendo, a artesanal, ser a primeira 

opção para o uso domiciliar.  

Conclusão: o caso em tela, trata-se de paciente 57 anos, com Ca de ovário 

e desnutrição em QT adjuvante. Apresenta queixa de hiporexia e astenia, 

com perda ponderal + 9 Kg em 6 meses. Necessita de terapia nutricional 

oral, com 05 latas de Nutren 1.0/mês para aporte calórico de 1.700 

caloria/dia e 1,2g g/kg/dia de proteinas. 

 O câncer de ovário é uma neoplasia maligna de elevada 

morbimortalidade. Na maioria das vezes é um tumor silencioso e quando 

detectado 75% dos casos têm a doença avançada. É comum os 

pacientes evoluirem com queda do estado geral e desnutrição e 

apresentarem uma sobrevida global de apenas 30-40% em cinco anos.

  

 Em que pese a prescrição de dieta industrializada, não existem 

justificativas científicas ou contra-indicações para uso de dieta 

artesanal por parte desse paciente. Do ponto de vista de efeito 

nutricional se comparadas as dietas artesanal e industrializada têm o 

mesmo efeito, podendo serem usadas indistintamente, devendo, a 

artesanal, ser a primeira opção para o uso domiciliar, pois apresenta 

benefícios como  maior concentração de probióticos e maior sensação de 

estar alimentado. 

 A dieta artesanal deve ser oferecida prioritariamente, já que 

mesmo em situações especiais, pode ser modificada, adequada e 

suplementada às necessidades especiais, inclusive com produtos 
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industrializados. Porém, temporariamente poderá ser acrescido o uso 

de dieta industrializada a terapia enteral com artesanal para garantir o 

suporte adequado. A dieta industrializada, pode ser usada, como 

complemento a artesanal temporário, por um período curto tempo. até a 

recuperação nutricional em alguns casos de desnutrição.  
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